
 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. _º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2027:
A destinação de recursos orçamentários para a implantação de piscinões naturais em cavas de areia localizadas na região do Jardim
Pantanal, na Lagoa do Poção, na Cava do Cigano e na Cava da Vila Seabra.
 
 
Justificativa
A proposta vem dos trabalhos desenvolvidos pela CPI do Jardim Pantanal, contribuindo para o enfrentamento das causas estruturais
das enchentes e para a implementação de medidas concretas de mitigação dos danos sofridos pela população da região.
 
Autores
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MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE
MILTON FERREIRA DA SILVA

SILVIO ANTONIO DE AZEVEDO
SONAIRA FERNANDES DE SANTANA SOUZA

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102337 LDO 2027



 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. _º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2027:
A destinação de recursos orçamentários para a execução de serviços de desassoreamento dos córregos Três Pontes, Tijuco Preto,
Itaim, Ribeirão Lajeado, São Martinho, Água Vermelha, Ribeirão Itaquera, Jacu, Mongaguá e Dois Irmãos, com vistas à mitigação
dos riscos de enchentes e alagamentos na região do Jardim Pantanal.
 
 
Justificativa
A proposta busca apoiar, de forma efetiva, as apurações e encaminhamentos produzidos pela CPI do Jd. Pantanal e região,
possibilitando a execução de intervenções necessárias para ampliar a capacidade de vazão das águas pluviais, reduzir os riscos de
transbordamento e proteger a população residente. 
 
Autores
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ALESSANDRO GUEDES DOS SANTOS
ELINALVA ORTEGAS ESTANISLAU
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102368 LDO 2027



 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. _º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2027:
A destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 50.000.000,00 para a execução de obras de micro e macrodrenagem na
região do Jardim Pantanal, com o objetivo de ampliar a capacidade de escoamento e retenção das águas pluviais, mitigar os riscos
de enchentes e alagamentos e promover maior segurança à população residente.
 
 
Justificativa
A proposta decorre dos trabalhos desenvolvidos pela CPI do Jardim Pantanal e região, constituindo instrumento orçamentário
necessário para viabilizar a implementação de medidas concretas de enfrentamento ao problema.
 
As obras de micro e macrodrenagem são compatíveis com as intervenções já estudadas e anunciadas para a região, incluindo
implantação de galerias, pavimentação associada e outras soluções estruturais de controle de cheias. Trata-se, assim, de medida de
interesse público voltada à proteção da população, à redução de danos sociais, ambientais e patrimoniais e ao fortalecimento das
ações institucionais voltadas à mitigação das enchentes no Jardim Pantanal.
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ALESSANDRO GUEDES DOS SANTOS
ELINALVA ORTEGAS ESTANISLAU
MARCOS DAS NEVES PALUMBO

MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE
MILTON FERREIRA DA SILVA

SILVIO ANTONIO DE AZEVEDO
SONAIRA FERNANDES DE SANTANA SOUZA

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102381 LDO 2027



 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. _º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2027:
A destinação de recursos orçamentários ao Programa Pode Entrar, no âmbito da política habitacional do Município de São Paulo,
com a finalidade de contemplar as famílias desapropriadas na região, assegurando atendimento habitacional compatível com sua
condição de vulnerabilidade e com a necessidade de reassentamento digno.
 
 
Justificativa
A presente proposta justifica-se pela necessidade de garantir solução habitacional adequada às famílias atingidas por
desapropriações na região, assegurando reassentamento digno e continuidade da política pública de habitação de interesse social. A
indicação desta medida decorre dos apontamentos e encaminhamentos formulados no âmbito da CPI do Jardim Pantanal, que
identificou a urgência de respostas estruturantes para enfrentamento das vulnerabilidades sociais e territoriais da região.
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ALESSANDRO GUEDES DOS SANTOS
ELINALVA ORTEGAS ESTANISLAU
MARCOS DAS NEVES PALUMBO

MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE
MILTON FERREIRA DA SILVA

SILVIO ANTONIO DE AZEVEDO
SONAIRA FERNANDES DE SANTANA SOUZA

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102404 LDO 2027



 
Texto
Revitalizar 10 estruturas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), com o objetivo de fortalecer a capacidade de
atuação das equipes municipais nas diversas situações e qualificar o atendimento ao cidadão.
 
 
Justificativa
A revitalização de 10 estruturas do SAMU se justifica pela necessidade de fortalecer a capacidade de atuação das equipes
municipais, proporcionando melhores condições de trabalho, maior agilidade no atendimento às ocorrências e mais qualidade e
segurança na assistência prestada à população.
 
Autor

MAJOR PALUMBO

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102524 LDO 2027
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Texto
Revitalizar 10 estruturas da Defesa Civil, com o objetivo de fortalecer a capacidade de atuação das equipes municipais nas diversas
situações e qualificar o atendimento ao cidadão.
 
 
Justificativa
Revitalizar estruturas da Defesa Civil é necessária para fortalecer a capacidade de atuação das equipes municipais na prevenção,
preparação e resposta a desastres e situações de emergência, proporcionando melhores condições de trabalho aos profissionais e
garantindo um atendimento mais ágil, eficiente e seguro à população.
 
Autor

MAJOR PALUMBO

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102529 LDO 2027
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Texto
Revitalizar 10 estruturas municipais cedidas ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP), para
fortalecer a capacidade de atuação das equipes no município nas diversas situações e qualificar o atendimento ao cidadão.
 
 
Justificativa
A revitalização de 10 estruturas municipais cedidas ao Corpo de Bombeiros justifica-se pela necessidade de manter instalações
adequadas ao desempenho das atividades operacionais, garantindo melhores condições de trabalho às equipes, ampliando a
capacidade de resposta em situações de emergência, prevenção e salvamento e proporcionando maior eficiência, segurança e
qualidade no atendimento prestado à população.
 
Autor

MAJOR PALUMBO

EMENDA AO PROJETO DE LEI 299/2026
PROPOSTA Nº 102530 LDO 2027
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